
U ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Man garatiba 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.°  45  /2.624 

Expediente para leitura 

"OUTORGA 	 TÍTULO 

HONORIFICO DE CIDADÃO 

MANGARATIBENSE. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA 

DIRETORA PROMULGA a seguinte 

RESOLUÇÃO  

Art.  10. Fica outorgado ao Sr. JOAQUIM LUIZ DE CARVALHO, pelos relevantes 

serviços prestados a este Município, o Titulo Honorifico de "CIDADÃO 

MANGARATIBENSE".  

Art.  2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 

em contrário. 

Mangaratiba,  IWO 	01,1\1-1V(0 	de 2024 
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U ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

JUSTIFICATIVA 

Joaquim Luiz de Carvalho conheceu Mangaratiba ha quase 40 anos (1987), através 

de um amigo que comprou um terreno em Muriqui, onde acampavam no mesmo terreno com 

seus filhos, nossa cidade foi instantânea. Segundo ele, era um lugar limpo, ordeiro, sem 

violência, com um povo muito educado que dava bom dia, algo que não existia mais na cidade 

do Rio de Janeiro. 

E foi assim que se apaixonou por nosso Município e prometeu a si que um dia viria 

morar aqui, o que aconteceu em 2009. 

Em 2018 fundou a Fraternidade Espirita Cristã Casa de Sahari, uma ONG social que 

ajuda muita gente através da medicina oriental e espiritual. 

Possui dois filhos biológicos e vários adotivos. É casado ha 12 anos com Isaura da 

Costa Brito de Carvalho, uma indígena do Para que junto a ele abraça a obra fraterna e 

também ama esta cidade. 

Obrigado Joaquim Luiz de Carvalho por toda sua contribuição e dedicação pelo nosso 

município. 

Enfim, expresso através desta homenagem minha gratidão. 

Assinado:  Alessandro Portugal 

Mangaratiba,  fro   de   OLAU\DY0  	de 2024 
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